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Declara como patrimônio histórico-cultural e
imaúerial do Município de Fortaleza a Feiri_
nha de Artesanato de ProduÍos Regionais da
Avenida Beira Mar e esúabelece diretrizes
para suâ salvaguarda e promoção.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" Fica declarada como patrimônio histórico-curh'al e imateriar do Município de
F ortaleza a Feiriúa de Artesanato_de produtos Regionais da Avenida Beira ú,;;;;."-úecimenlo à sua relevrância histórica, culturar, soclal e econômica para o munr"ipio. 

-

Art. 2' Para os fins desta Lei, considera-se patrimônio histórico-cultural e imateriar a Fei-rinha de AÍesanato de produtos Regionais di Avenida Beira Mar, .ompreeráe;ã;, 
-

I - As práticas e expressões-culturais transmitidas de geração em geração pelos artesâos ecomerciantes que atuaÍn na feira;
II - os saberes e técnicas tradicionais utilizados na produção e comercialização dos produ-
tos aÍesanais e regionais;
III--.As manifestações culturais e artísticas que se manifestam no espaço da feir4 comomúsica. dança, teaüo e outras formas de expressão;
IV - o espaço fisico da feira, em sua configuração atual e em s,as transformações ao ron-go do tempo, como local de encontro, convivio á celebração da cultura local.
Art' 3' o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de cultura (sE-
CULTFOR), em colaboração com outras secretarias e órgãos competentes, p..Ã"*a
iç.".^:l1 1*,ly"Cuarda 

e promoção da Feirinha de Artesanato de pàdutos Á.gio*i. duAvenroa Belra Mar. observando as seguintes diretrizes:
I - Elaboração de um plano de sarvaguarda, com a participação dos artesãos, comerciantes,
frequentadores e demais interessadú, que.contempre açães ae identificação. documenta-
ção, pesquisa, proteção, promoção e valônzação da'feira;
II - Criação de um invenüirio participativo, to- o .egist o dos saberes, pÉticas, expres_sões e manifestações culturais associàdas à feta bem- como dos artesãos e comerciantesque nela atuam;
III.-.Apoio à organização e fortalecimento da Associação dos Artesãos e comerciantes daFeiriúa da Beira Mar, ou entidade similar, 

"o',o 
,"pÀ"nturte legítima dos interesses dacomunidade;

IV - Promoção de ações de formação, capacitação e apoio técnico aos artesãos e comerci-
T*r; -"-,,:-t 

à melhoria da Qualidade dos produtos e serviços oferecidos na feira;v - Keallzaçao de evenl.s curtumis e aÍísticos no espaço da feira, com o objetivo de di_
l:lgT . valorizar a produção local e atrair novos públicos;
VI - Estudo.e implementação de um sero de quariàade e píocedência para os produtos arre-
sanais e regionais comercializados na feir4 cà.o for-a de garantir a autenticidade e a va-lot'.zação da produção local;

Il:]itbl*.tação de ações de comunicação e markering para diwlgar a feira como umrmpoÍante atrativo turíslico e cultural de Fortaleza;



llr]^-*O:ll,: Oa segurança infraestrutura e acessibilidade do espaço da feira, em parce_na com os orgãos competentes;
IX - criação de um conselho. consurlivo, com a participação de representantes dos arte-sãos. comerciantes, frequentadorer, ..p."iuli.tu. 

" 
a.Àuil int"..r."d;.;;;;;;;;;* 

"propor ações de salvaguarda e promoção da feira.
Art' 4" o Poder Executivo Municipal fica autorizado a efetuar o registro do bem de quetrata esta Lei, conforme o disciprinado peraLei n 9.347 de 01 de -aiço a" zoõs, u ir--"a.q:: : órgã: competente possa lhe 

_garantir o título de patrimônio histórico-curturar do Mu-nicípio de Forralez4 assegurando-úe 
^ 

g*antias tegai*-'
Art' 5" Fica estabelecida a nanicipaçâo do Conserho Municipar de proteção ao patrimônio
Histórico-c-ulturar (coMpHIC) nas ações de salvaguarda e promoção da Feiriúa de Arte-sanato de Produtos Regionai^s da Avenida seira 

-Mar, 
nos termos da Lei ordinríria n"9.347. de I I de março de 200g.

§ l" o ..MPHIC será consultado na elaboração do prano de salvaguarda e em outras
Tg:r^qu: envolvam a preservação e va.lorizaçãoda feiá
§ 2o o Poder Executivo Municipar, po. ,náo aá s."..t"rr" Municipal de cultura (sE-cuLTFoR), garantirá a participação áe representantes ao cotwulc no conserho consur-tivo previsto no art. 3o, IX, desta Lei.
AÍ' 6" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios, acordos e par-cerias com instituições púbricas e privadas, nacionais e internacionais, para a rearizzçãodas açôes previstas nesta Lei.
Art' 7' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçôes or-
çamenüíLrias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DO VEREADOR WEIIING TONSABÓIA

JUSTIFICATTVA

A pÍesente proposição legislativa visa declarar a Feirinha de AÍesanato de produtos Regi-
onais da Avenida Beira Mar como Patrimônio Histórico-cultural e Imaterial do Municíp'io
de Fortaleza, buscando consolidar o recoúecimento de sua importáncia multifacetada
para a cidade.

A presente Lei busca recoúecer e proteger a Feirinha de Artesanato de produtos Reglo-
nais da Avenida Beira Mar como um bem cultural de valor inestimável para a cidade de
Fortaleza. Ao declarar a feira como patrimônio históri ultural e imaterial, o municíplo
assulne o compromlsso de garantir a preserv , a valorização de seus
aÍesãos e comerciantes, e a promoçâo de cultural e turístico.

A Feiriúa da Beira Mar hanscende a mera firnção de espaço comercial. Ela se conÍigura
como um verdadeiro mosaico cultural, onde se entrelaçam tradiçôes, saberes ancesiais,
manifestaçôes artísticas e relações sociais que moldam a identidade fortalezense.
Relevância Histórica e Cultural:

' A feiriúa é urn testemunho vivo da história da cidade, remontando a décadas de
atividades que se consolidaram como paÍe integrante do cotidiano local.

' Ela abriga um rico acervo de práticas culturais transmitidas de geração em geração,
desde técnicas artesanais até expressões artísticas como música, dança e teartro. 

'

' A feira é um espaço de enconúo e intercâmbio cultural, onde se manifestam a di-
versidade e a riqueza da produçÍio local, desde o artesanato tradicional até a culiná-
ria regional.

Importância Social e Econômica:

' A feiriúa desempeúa um paper fundamental na economia local, proporcionando
sustento para centenas de artesãos e comerciantes que dependem de srras atividades
pam garantir sua subsistência.

' Ela promove o desenvolvimento do empreendedorismo local, incentivando a cria-
ção e a comercialização de produtos aÍesanais e regionais que valorizam a identi-
dade cultural da cidade.

' A feiriúa é um espaço de convívio e razer para a popuração, atraindo tanto mora-
dores locais quanto turistas, que buscam coúecer a cultura e os produtos da regi-
ão.

Necessidade de Salvaguarda e Promoção:

' A declaração da feiriúa como patrimônio imaterial é firndamental para garantir a
preservação de suas tadições e manifestações cúturais, que correm o risco de se
perderem com o tempo.

' A medida busca foÍalecer a identidade cultural da cidade, valorizando a produção
local e incentivando a transmissão dos saberes e técnicas tradicionais pu* * futu-
ras gerações.

. A declaração da feira como patrimônio imaterial pode impulsionar o turismo cultu-
ral na região, atraindo üsitantes interessados em coúecei a históri4 a cultura e os
produtos locais.
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